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L E I }/Q 1693/73 

de 21 de dezembro de 1973 

A Câmara ll:"w:licipal de 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

são ~ , 
v o se dcs Campos aprova e 

AR~IGO lº - É concedido, no corrente exercicio,aos 
fu,~cionários da câmara Municipal em atividade, w~ abono de valor igual 
ao padrão de vencimentos, acrescido das vantagens legais percebidas. 

P.iUL4.GRAFO lº - O abono a que se refere est·e arti.go ' a·.., ,.... - jl" - d ' r r -nao sera c_once lQO aos- Ilil.-'lClonarlos q_ue -ura-n."te o IJrese:n:T.::e exerclclo -
terillam gozado ou estejam em gozo de licença sem vencimentos para tra
tar de interessses particulares, por qualqueT tempo. 

PARÁGRAFO 2º- Da mesma forma,.não será concedido , 
o abono a. que se refere este artigo aos fw.'lcionarios que, por qualquer 
motivo, te:r:Jllam interrompido seu$ se.rviços -por mais ds 45 (quarenta e 

,cinco) dias, consecutivos ou·alternados. 

ARTIGO 2º - O abono de que trata o arc~go lº desta , 
lei devera ser pago , ' aos funcionarias beneficiados ate o dia 31 de de-
zembro do corrente ano. 

il..R'PIGO 3º - As 
presente lei correrão por conta de 
çamento vigente. 

despesas decorrentes - , 
dotaçao orçamentaria 

, 

ca execuçao da , . 
proprla do or-

sua publicação, 
AR'T'TGO 4º - Esta lei 

revogadas as disposiçÕes 
entrara em vigor na data de 

_,_ ' . em convrarlo .. 

A - ? 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 
21 de dezembro de 1973. 

\.-..............,v~.,_ ~ ~·:;Xr 
sérgio Sobral "~· Oliveira 

Prefeit~~~icipal 

Regist~ada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos vinte e v~ dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e se
tenta e tres. 
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